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CONTRATO 793-SMSP/GAB/ASJUR/2024 NUP 9.570848/2024

TERMO DE CONTRATO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE BOA VISTA - RR
E A EMPRESA SIX

CONSTRUÇÕES LTDA PARA OS
FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA / RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CGC/MF
sob o ng 05.943.030/0001-55, com sede no Palácio 9 de Julho, sito na rua General Penha Brasil, ng

1011, bairro São Francisco, nesta cidade, nesta capital, com a interveniência da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS, neste ato representada pelo seu Secretário o sr. DANIEL
SOARES LIMA, portador do RG n. 4602900 SSP/RR e CPF n. 724.834.661-68, com endereço
profissional na Rua Carlos Natrodt, ng 654, Liberdade, na Cidade de Boa Vista, Estado de Roraima
doravante denominado CONTRATANTE, e a Empresa A CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o ne 05.556.199/0001-52), com sede à Rua pedro melo 0872 , espirito santo,

COARI/AM/69460-OO, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo seu
Sócio Administrador, sr. ALESSANDRO MARCIO FERREIRA DO COUTO, Rg 15383407 SPP/AM e

CPF ng 671.600.002-00, em consequência do Pregão Presencial no075/2023-CPL, constante do

Processo Administrativo no31014/2024, e para o presente termo, na presença das testemunhas
abaixo, é assinado o TERMO DE CONTRATO, de acordo do que se regerá pelas normas da Lei no
8.666, de 21 de junho de 1993 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

Contratação de Empresa especializada no serviço de preparação e distribuição de

refeições tipo quentinha comercial, com fornecimento de material, para atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, decorrente do Pregão Presencial no075/2023-CPL.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Para todos os efeitos legais e melhor caracterização dos Serviços a

serem efetuados, bem como para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações

ora contraídas, integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus

anexos, os seguintes documentos: Proposta da CONTRATADA e Termo de Referência.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Os serviços contratados por força deste Termo de Contrato, bem como
seus quantitativos, são as descritas no Termo de Referencia do Processo Administrativo no
31014/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO:
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Os Serviços a serem efetuados serão sob o regime de empreitada por preço por item.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FISCALIZACÃO:

A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo do Servidor nomeado através de Portaria,
bem como o Gestor do presente contrato também seránomeado através de Portaria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e

processos de inspeção, verificação e controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO: À existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE, em nada
restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne aos

serviços contratados e àsconsequências e implicações, próximas ou remotas.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O representante da Administração anotará em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execuçãodo contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

PARÁGRAFO QUARTO: As decisões e providências que ultrapassarem a competência do

representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção de

medidas convenientes.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕESDA CONTRATADA:

A CONTRATADA é obrigada a adotar todas as medidas preventivas necessárias para evitar

danos a terceiros, em consequência da execuçãodos serviços, inclusive as que possam afetar a

cargo de concessionários.

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos

ou incorreções resultantes da execuçãoou de materiais empregados.

CLÁUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

A CONTRATADA é única, integral e exclusiva responsável, em qualquer caso, por todos os

danos e prejuízos, de qualquer natureza, causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçãodos serviços, objeto deste

contrato e quaisquer que tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e

seus sucessores, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o

acompanhamento pelo CONTRATANTE.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA é também responsável por todos os encargos e

obrigações concernentes às legislações social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial,
securitária, previdenciária que resultem ou venham a resultar a execuçãodeste contrato, bem
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como por todas as despesas decorrentes da entrega de eventuais trabalhos em horários

extraordinários (diurno e noturno), despesas com instalações e equipamentos necessários aos
serviços e, em suma, todos os gastos e encargos com material e mão de obra necessária à
completa realização dos serviços.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A CONTRATADA obriga-se a afastar qualquer empregado ou
funcionários seu, do local dos produtos, cuja presença, a juízo da FISCALIZAÇÃO, seja
considerada prejudicial ao bom andamento, regularidade e perfeição dos mesmos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
decorrentes das legislações mencionadas no parágrafo primeiro, não transfere a CONTRATANTE

a responsabilidade de seu pagamento, nem pode onerar o objeto do contrato ou restringir a
regularização e o uso do equipamento reparado.

PARÁGRAFO QUARTO: os danos ou prejuízos deverão ser ressarcidos ao CONTRATANTE, no

prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da notificação à CONTRATADA, do ato

administrativo que lhes ficar o valor, sob pena de multa.

CLÁUSULA SEXTA - PRAZO DA ENTREGA DOS SERVIÇOS:

O prazo de duração das aquisições dos produtos é de 12 (doze) meses, contados a partir da

assinatura do contrato, quando se dará início a execuçãodo contrato.

PARÁGRAFO ÚNICO: O CONTRATANTE é obrigado a rejeitar, no todo ou em parte, os produtos

entregues em desacordo com o contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO:

Pela perfeita e fiel execuçãoaqui pactuados, a SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

pagará à CONTRATADA o valor global de R$: 443.275,56(quatrocentos e quarenta e três mil,
duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e seis centavos), mediante a apresentação de

faturas devidamente atestadas pelo setor competente da CONTRATANTE, faturas essas que

serão processadas e pagas segundo a legislação vigente, devendo nessa oportunidade serem
comprovados os recolhimentos dos encargos previdenciários decorrentes desse contrato.

Paragrafo Primeiro: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser encaminhada a Secretaria Municipal de

Economia, Planejamento e Finanças — SEPF, em vias devidamente atestadas, após a análise e

manifestação da Controladoria Geral do Município — CGM;

Paragrafo Segundo: A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais
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ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei Federal ng 8.666/93.

Paragrafago Terceiro: Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos

pertinentes à contratação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa como, por

exemplo, obrigação financeira pendente por parte da Contratada, decorrente de inadimplência

ou penalidade imposta, o pagamento ficará sobrestado até que sejam providenciadas as

medidas saneadoras.

Paragrafo Quarto - Na Nota Fiscal/DANFE deverão constar: Nome: MUNICÍPIO DE BOA

VISTA/PREFEITURA MUNICIPAL CNPJ: 05.943.030/0001-55 Endereço Palácio 09 de Julho - Rua

General Penha Brasil, ng 1011 — Bairro São Francisco — CEP: 69.305-130;

Paragrafo Quinto: - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos documentos

pertinentes à contratação ou circunstância que impeça a liquidação da despesa como por

exemplo, obrigação financeira pendente por parte da CONTRATADA, decorrente de

inadimplência ou penalidade imposta, o pagamento dicará sobrestado até que sejam

providenciadas as medidas saneadoras.

PARÁGRAFO Sexto: A inadimplência da CONTRATADA quanto aos recolhimentos dos encargos

previdenciários, autoriza o CONTRATANTE, na ocasião do pagamento, a retenção das

importâncias devidas, como garantia, até a comprovação perante a fiscalização, da quitação da

dívida, na forma do parágrafo primeiro, do art. 31, da Lei no8.212/91 c/c o art. 195, S 30, da

CFB.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA:

As despesas decorrentes deste Contrato correrãoà conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentária: 2101, Funcional de Programática: 15 451 0039 2.314, Categoria
Econômica: 3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA:

O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, iniciando a partir da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses,

com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS:

A CONTRATADA garante os produtos entregues, comprometendo-se a corrigir qualquer defeito

que se verifique no prazo de 24 horas da data de conclusão dos mesmos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços propostos serão reajustados pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-
IPCA, ou quando ocorrerem motivos de força maior que desequilibrem a equação econômica e

financeira do Contrato, situação que deverá ser apontada e comprovada pela CONTRATADA,

para que a PREFEITURA MUNICIPAL Boa Vista examine e decida pelo reajustamento
excepcional, fora do prazo acima estabelecido.

PARAGRÁFO PRIMEIRO:

Os preços contratuais serão reajustados para mais ou para menos, de acordo com a variação
dos índices indicados no instrumento convocatório da licitação, vedada a periodicidade de

reajuste inferior a um ano, contados da data limite para apresentação da proposta. (Redação
dada pelo decreto 1.110 de 13/04/1994 e Lei 10.054 de 1994).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PENALIDADE:

Em caso de inexecução total ou parcial, execuçãoimperfeita ou qualquer inadimplemento ou
infração contratual a CONTRATADA, sem prejuízo das responsabilidades civil ou criminal, ficará
sujeito àssançõesprevistas no art. 87 da Lei no8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penas acima referidas serão impostas pela autoridade competente,
assegurado a CONTRATADA a prévia e ampla defesa, na via administrativa.

PARÁGRAFO SEGUNDO: PENAS - Serão aplicadas as seguintes penas:

I - Advertência;

11 - Multas moratórias de 1% (um por cento) do valor do Contrato por dia, até o trigésimo

dia de atraso, se o objeto não for entregue na data prevista, sem justificativas aceitas pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS:

- Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do objeto da licitação não realizada, na

hipótese da rescisão administrativa, se o Contratado recusar-se a executá-lo;

- 10% (dez por cento) sobre o valor dos itens solicitados, em caso de recusa do

prestador de serviços em assinar o contrato, e:
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10% (dez por cento) sobre o valor dos itens cotados pela EMPRESA que fará os

serviços, em caso de descumprimento de qualquer das cláusulas da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

O presente contrato poderá ser rescindido em uma das hipóteses elencadas pelo art. 78,

através de uma das formas prescritas pelo art. 79, ambos os artigos da Lei no8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA CESSÃO:

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência total ou parcial, a não ser

com prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio a

ser publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabilidades,
obrigações e direitos do cedente.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente

fundamentado, cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razõesde força maior que
impossibilitem o cumprimento do contrato.

PARÁGRAFO TERCEIRO: O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências
relacionadas com a sua capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos
no edital e na legislação específica.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DO DIREITO DE PARTICIPAR DE

LICITAÇÃO, IMPEDIMENTO DE CONTRATAR E DECLARAÇÃODE INIDONEIDADE PARA LICITAR OU
CONTRATAR:
Caberá a declaração de suspensão temporária do direito de participar de licitação, ou do

impedimento para contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa participar de

licitação, ou do impedimento de contratar com órgão, entidade ou unidade administrativa que
aplicou a sanção;já a declaração de inidoneidade para licitar e contratar é aplicável à
Administração Direta e Indireta da União, do Estado, do Distrito Federal e dos Municípios,
ocorrendo quaisquer das hipóteses previstas na Lei no8.666/93, facultada a defesa prévia do
interessado no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) ou de 10 (dez) dias, conforme se trate

de suspensão/impedimento ou declaração de inidoneidade, respectivamente.
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As sançõesa que se refere esta cláusula serão obrigatoriamente

publicadas no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Amazonas.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo de suspensão do direito de participar de licitação e do

impedimento para contratar não poderá ser superior a 02 (dois) anos.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar persistirá
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enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que se promova a

reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou, após 02 (dois) anos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RECOLHIMENTO DOS DIREITOS DO CONTRATANTE:
A rescisão determinada por ato unilateral da CONTRATANTE acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sançõespertinentes, reconhecendo a CONTRATADA, desde já,
os direitos do CONTRATANTE de:

1. Assunção imediata do objeto deste contrato no estado em que se encontrar, por
ato seu;

2. Ocupação e utilização se forem o caso, do local, instalações, equipamentos,
material e pessoal envolvidos para entrega do que fora contratado;

3. Retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos
causados ao CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS: Contra as decisões que tiverem aplicado

penalidades, a CONTRATADA poderá, sempre sem efeito suspensivo:
1.

2.

3.

Interpor recursos para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05

(cinco) dias úteis da ciência que tiver da decisão que aplicar as penalidades de
advertência e multa;
Interpor recurso para a autoridade imediatamente superior, no prazo de 05

(cinco) dias úteis da publicação do Diário Oficial dos Municípios do Estado do

Amazonas da decisão de suspensão do direito de licitar, impedimento de

contratar ou rescindir administrativamente o contrato;
Formular pedido de reconsideração à autoridade que aplicou a sançãode
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, no prazo de 10 (dez) dias

úteis da publicação no Diário oficial dos Municípios do Estado do Amazonas.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃODO CONTRATO E CASOS OMISSOS: Este contrato
somente poderá ser alterador na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 65 da Lei

no8.666/93, e os casos omissos ou quaisquer dúvidas serãosolucionados mediante consultas
ESCRITAS, firmando-se, em ambos os casos, termo de aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA fica obrigada a aceitar as mesmas condições contratuais

os acréscimos e supressões que se fizerem nos serviços ora contratados, em até 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para
os serviços/produtos, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites

estabelecidos no parágrafo anterior.

PARÁGRAFO TERCEIRO: No caso de supressão do contrato, se a CONTRATADA já houver
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pelo

CONTRATANTE pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da
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supressão desde que regularmente comprovados.

PARÁGRAFO QUARTO: Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para
mais ou para menos, conforme o caso.

PARÁGRAFO QUINTO: Incumbe, obrigatoriamente, à CONTRATADA comunicar ao CONTRATANTE
os eventos previstos no parágrafo anterior e repassar-lhe os acréscimos ou diminuição dos preços
dos serviços ora contratados, sob pena, de no caso de redução do valor dos produtos, a ser

obrigada a indenizar imediatamente o CONTRATANTE com a cominação das demais penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA DOCUMENTACÃO:

A CONTRATADA e seus representantes legais apresentarão neste ato os documentos
comprobatórios de suas condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente,
inclusive a Certificação de Regularidade dos órgãos fiscais e previdenciários públicos, a que estiver
vinculada.

CLÁUSULAVIGÉSIMA - DO FORO:

As partes elegem o Foro da Comarca de Boa Vista, do Estado de Roraima, para dirimir as dúvidas
e/ou conflitos oriundos da execuçãodeste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICACÃO:

O CONTRATANTE obriga-se a prover às suas expensas, devendo nesta data providenciá-la, a

publicação em forma de extrato, do presente contrato, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias

no Diário Oficial do Município Boa Vista, a contar do quinto dia útil do mês subsequente ao da

assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - CLÁUSULA ESSENCIAL:
Constitui,também, cláusula essencial do presente contrato, de observância obrigatória por parte
da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceçãode inadimplemento,
como fundamento para a unilateral interrupção da prestação de serviços, exceto nos casos
previstos na Lei no8.666/93.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA está obrigada a manter, durante toda a execuçãodo
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - NORMAS APLICÁVEIS:

O presente contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: DANIEL SOARES LIMA EM 21/01/2025 10:26:56
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: RICARDO AGUIAR MENDES EM 21/01/2025
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: JULIANA CAROLINE SOARES TEIXEIRA EM 2110112025
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"BRASIL - DO CABURAI AO
Prefeitura Municipal de Boa Vista

Secretaria Municipal de Serviços Públicos
Assessoria Jurídica do Gabinete

que a complementarem, cujas normas, desde já, estendem-se como integrantes do presente

termo, especialmente a Lei no8.666, de 21 de junho de 1993, e a legislação referente aos Planos

Econômicos do Governo Federal que atinjam as cláusulas econômicas deste contrato, declarando

a CONTRATADA conhecer todas essas normas, e concordando em sujeitarem-se às estipulações,
sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não expressamente
transcritas no presente instrumento.

De tudo, para constar, foi lavrado o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, na
presença das testemunhas abaixo, para que produza seus legítimos e legais efeitos.

Boa Vista-RR, 11 de dezembro de 2024.

Assinado digitalmente
Daniel Soares Lima

Secretário Municipal de Serviços Públicos
Contratante

Documento assinado digitalmente

goubr ALESSANDRO MARCIO FERREIRADO COUTO
Data: 20/01/2025
Verifique em https:/}validar.itigov.br

Assinado digitalmente
SIX A CONSTRUÇÕES LTDA

Contratada

TESTEMUNHAS:

Assinado digitalmente
NOME: Ricardo Aguiar Mendes
CPF: 766.123.172-72

Assinado digitalmente
NOME: Juliana Soares Texeira

032.636.752-73CPF:

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: DANIEL SOARES LIMA EM 21101/2025 10:26:56
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: RICARDO AGUIARMENDES EM 21/0112025
DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: JULIANACAROLINE SOARES TEIXEIRA EM 2110112025 10:17:04

LEI NO 14.063, DE 23 DE SETEMBRO DE 2020



Prefeitura Municipal de Boa Vista

Secretaria Municipal de ServiçosPúblicos
Depaftamento de ExecuçãoOrçamentáriae Financeira

EXTRATO DE CONTRATO

Processo: no31014/2024- SMSP
Espécie: Contrato no793-SMSP/GAB/ASJUR/2024

- DEOF

198

BoaMsta

Objeto: Contratação de Empresa especializada no serviço de preparação e distribuição
de refeições tipo quentinha comercial, com fornecimento de material, para atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Modalidade: Pregão Presencial no075/2023-CPL.
Valor: R$ e quarenta e trêsmil, duzentos e setenta e cinco reais
e cinquenta e seis centavos)

Unidade Orçamentária:2101, Funcional de Programática: 15 451 0039 2.314, Categoria

Econômica: 3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.
Contratante: MUNICIPIO DE BOA VISTA.
Interveniente: Secretaria Municipal de Serviços Públicos- SMSP.
Contratada: SIX A CONSTRUÇÕES LTDA.CNPJ: 05.556.199/0001-52
Data de Assinatura: 21 de janeiro de 2025.
Vigência: O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, iniciando a partir da

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60

(sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993.

Boa Vista-RR, 21 de janeiro de 2025.

DANIEL SOARES LIMA
Secretário Municipal de Serviços Públicos-SMSP

DOCUMENTO ASSINADO POR LOGIN E SENHA POR: DANIEL SOARES LIMA EM 21/01/2025
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA,
PLANEJAMENTO E FINANÇAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
GABINETE DO SECRETÁRIO

PORTARIA NO 007/2025 - GAB/SEPF

O Secretário Adjunto Municipal de Economia, Plane-
iamento e Finanças, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas através do Decreto no 0497/P, de 04 de abril de
2023, publicado no DOM no 5645, de 13 de abril de 2023;

RESOLVE:

Art. 10 - Conceder ao servidor MATEUS FERREIRA
MENEZES, NM - Assistente Administrativo, matrícula no
953008, pertencente a estrutura desta SEPF, cinco dias de
folga do serviço, em razão de ter realizado o ciclo máximo
de doação de sangue, em um período de 12 meses, a serem
usufruídos nos dias e 07 de fevereiro de 2025.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Certifique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Adjunto Municipal de Econo-
mia, Planeiamento e Finanças, em 17 de ianeiro de 2025.

Vivaldo Barbosa de Araúio Neto
Secretário Adiunto Municipal de Economia,

Planeiamento e Finanças - SEPF

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

PORTARIANO 06/2025/GAB/SMSP

O Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP,
no uso de suas atribuições legais e considerando o dispos-
to no Contrato n0793-SMSP/GAB/ASJUR/2024, Processo no
31 OI 4/2024/SMSP, firmado entre Município de Boa Vista e a
Empresa A CONSTRUÇÕES LTDA.

RESOLVE:

Art. 10 - Designar o servidor Sr. Lindonir das Ne-
ves Barreto, Cargo: Secretário Adjunto, Matricula: 41573
para fiscalizar o disposto no Contrato n0793-SMSP/GAB/
ASJUR/2024, Processo n031014/2024/SMSR

Art. 20 - Designar a servidora: Sra. Paola Oliveira
Melo da Silva, Cargo: Chefe de Divisão, Matricula: 960904
para fiscalizar o disposto no Contrato n0793-SMSP/GAB/
ASJUR/2024, Processo n031014/2024/SMSR

Art. 30-Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

cos

Certifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

Gabinete do Secretário Municipal de Serviços Públi-
- SMSP

Boa Vista - RR, 21 de ianeiro de 2025.

Daniel Soares Lima
Secretário Municipal de Serviços Públicos - SMSP

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

DEPARTAMENTODE EXECUÇÃOORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

EXTRATO DE CONTRATO

rocesso: no31014/2024- SMSP
spécie: Contrato no793-SMSP/GAB/ASJUR/2024

LEI NO 14.063, DE 2a DE SETEMBRO DE 2020
nBe-r—

Obieto: Contratação de Empresa especializada no
serviço de preparação e distribuição de refeições tipo quen-
tinha comercial, com fornecimento de material, para aten-
der as necessidades da Secretaria Municipal de Serviços Pú-
blicos.

Modalidade: Pregão Presencial no 075/2023-CPL.
Valor: RS e quarenta e

três mil, duzentos e setenta e cinco reais e cinquenta e seis
centavos)

Unidade Orçamentária: 2101, Funcional de Pro-
gramática: 15 451 0039 2.314, Categoria Econômica:
3.3.90.39.00, Fonte de Recursos: Próprio.

Contratante: MUNICÍPIO DE BOA VISTA.
Interveniente: Secretaria Municipal de Serviços Pú-

blicos- SMSA
Contratada: A CONSTRUÇÕES LTDA.CNPJ:

05.556.199/0001-52
Data de Assinatura: 21 de ianeiro de 2025.
Vigência: O contrato terá vigência pelo período de

12 (doze) meses, iniciando a partir da assinatura do con-
trato, podendo ser prorrogado por interesse das partes até
o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II,
da Lei 8.666, de 1993.

Boa Vista-RR, 21 de janeiro de 2025.

Daniel Soares Lima
Secretário Municipal de Serviços Públicos-SMSP

SECRETARIA MUNICIPAL DE
SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA E TRÂNSITO

CORREGEDORIADE SEGURANÇA

PORTARIA NO 006/2025-CORREGEDORIA/SMST

A Corregedoria de Segurança da Secretaria Munici-
pal de Segurança Urbana e Trânsito, no Uso de suas atribui-
Góes legais, que lhe confere o art. | 0, l, da portaria 32/2009-
SMST, publicada no D.O.M no 2411, de 12 março de 2009,
c/c art. 10, III, da lei no 916/2006, c/c art. 60, VI, da lei no
1.007/2007.

RESOLVE:

Art. 10 Instaurar Processo Administrativo Discipli-

nar, em face do servidor M.L.R.R, Guarda Civil Municipal,
matrícula no 965446 e apurar os fatos narrados no MEMO
no 42681-SMST/CGGCM/DlG/2024 e seus anexos, constante
nos autos do Processo no 001/2025/CORREGEDORlA/SMST/
Vol.1, bem como as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer do apuratório.

Art. 20 Designar os servidores MARIA DINALVA LIMA
BARROSO, Agente de Trânsito Municipal, matrícula 26.987,
PAOLLA JANAYRA MELO DE OLIVEIRA, Guarda Civil Muni-
cipal, especialidade 1 a classe, matrícula 847.346 e DENIX
CRUZ DE VASCONCELOS, Guarda Civil Municipal, especiali-
dade 1 a Classe, matrícula no647,327 e para sob Presidência
do primeiro comporem a Comissão do Processo Administra-
tivo Disciplinar, subordinada a Corregedoria de Segurança
desta Secretaria.

Art. 30 Designar o servidor DENIX CRUZ DE VAS-
CONCELOS, Guarda Civil Municipal, especialidade 1 a Classe,
matrícula no 847.327 e para secretartar as atividades de-
senvolvidas pela Corregedoria de Segurança/SMST e pela
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar.

Art. 40 0 presente Processo Administrativo deverá
ser concluído no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, po-
dendo ser prorrogado por igual período.

Art. 50 Deliberar que os membros da Comissão de-
vam permanecer desempenhando as atribuições do cargo,
dedicando-se também as diligências necessárias à instru-
çdo processual, até a conclusão do relatório final.

Art. 60 Esta portaria entrará em vigor na data de
sua publicação.


